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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 443/2023, DE 30 DE JANEIRO DE 2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 

R E S O L V E: 
 

I – NOMEAR, a senhora MARIA MARTHA AVELINO DE FREITAS para assumir o cargo efetivo de 
Professor de Educação Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, em observância ao Concurso Público nº. 
001/2018 e em cumprimento a determinação judicial exarada nos autos do Processo nº. 0805905-16.2022.8.15.0251, 
e em consonância à habilitação nos moldes do 1º Edital de Convocação para Posse, de 25 de janeiro de 2023. 

 

II - Fica cientificada a interessada para comparecer à Gerência de Recursos Humanos de Patos para 
apresentação da documentação pertinente, para fins legais, após o ato da posse. 

 

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
  
Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 30 de janeiro de 2023. 

 
 

CMDCA 

 
 

RESOLUÇÃO Nº. 002/2023 
 

APROVAÇÃO DO PEDIDO DE INSCRIÇÃO DA ENTIDADE: 
ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA CULTURAL E RECREATIVA 
SERTECON 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Patos/PB – CMDCA-
Patos, no uso das suas atribuições previstas na Lei Federal 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, bem 
como na Lei Municipal 5.053/2019, e no exercício de sua função deliberativa e controladora das ações da política 
de atendimento a criança e ao adolescente no Município de Patos/PB e; 

 
CONSIDERANDO a deliberação Plenária realizada no dia 17 de janeiro 2023, onde o Colegiado, em reunião 

ordinária, ata de nº 082/2023, deliberou sobre a Associação Esportiva Cultural e Recreativa SERTECON no 
CMDCA; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º -  Aprovar a Inscrição da Entidade Associação Esportiva Cultural e Recreativa SERTECON no 

CMDCA. 
 
Art 2º - Esta Resolução possui efeitos retroativos a 17 de junho de 2023.  

                                            
Patos-PB, 30 de janeiro de 2023. 

 
JUDIVAN PEREIRA SOARES 

Presidente do CMDCA 
 

 
 

RESOLUÇÃO Nº. 003/2023 
 

APROVAÇÃO DO PEDIDO DE INSCRIÇÃO DA ENTIDADE 
LIGA DESPORTIVA PATOENSE – LDP 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Patos/PB – CMDCA-

Patos, no uso das suas atribuições previstas na Lei Federal 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, bem 
como na Lei Municipal 5.053/2019, e no exercício de sua função deliberativa e controladora das ações da política 
de atendimento a criança e ao adolescente no Município de Patos/PB e; 

 
CONSIDERANDO a deliberação Plenária realizada no dia 17 de janeiro 2023, onde o Colegiado, em reunião 

ordinária, ata de nº 082/2023, deliberou sobre a Liga Desportiva Patoense no CMDCA; 
RESOLVE: 
 
Art. 1º -  Aprovar a Inscrição da Entidade Liga Desportiva Patoense no CMDCA. 
 
Art 2º - Esta Resolução possui efeitos retroativos a 17 de junho de 2023.  

                                            
Patos-PB, 30 de janeiro de 2023. 

 
JUDIVAN PEREIRA SOARES 

Presidente do CMDCA 
 

CMAS 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – CMAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENOLVIMENTO SOCIAL 

 
RESOLUÇÃO CMAS Nº 001/2022 

 
NOMEACÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE FINANÇAS 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PATOS-PB 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Patos – PB, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis 

Federais nº. 8.742/93 e Lei n° 3.787/2009 de 14 de agosto de 2009, com base na deliberação da 272º plenária 
realizada no dia 20 de janeiro de 2023e: 

 
CONSIDERANDO  a necessidade de formar a Comissão de Finanças, neste Conselho Municipal de 

Assistência Social,  
 
RESOLVE 

,Art. 1º - Nomear para compor a Comissão de Finanças, neste Conselho Municipal de Assistência Social, os 
conselheiros: Adelma de Lima Alves Carvalho,  Marcília Poncyanna Félix Bezerra, José Ancelmo Barbosa 
Dantas  

  
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor com data retroativa a 20 de janeiro de 2023, conforme data da 

deliberação do colegiado registrado em ata.  
 

  Patos - PB, em 30 de janeiro de 2023. 
 

GREYCE DE SOUSA EPAMINONDAS 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – CMAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENOLVIMENTO SOCIAL 

 
RESOLUÇÃO CMAS Nº 002/2023 

 
NOMEACÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE ANÁLISE 
DE PEDIDOS DE INSCRIÇÃO DE ENTIDADES NESTE 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PATOS-PB 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Patos – PB, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis 

Federais nº. 8.742/93 e Lei n° 3.787/2009 de 14 de agosto de 2009, com base na deliberação da 272º plenária 
realizada no dia 20 de janeiro de 2023 e: 

 
CONSIDERANDO a necessidade de formar a Comissão de Análise de Pedidos de Inscrição de Entidades, 

neste Conselho Municipal de Assistência Social,  
 
RESOLVE 
 
Art. 1º - Nomear para compor a Comissão de Análise de Pedidos de Inscrição de Entidades, neste Conselho 

Municipal de Assistência Social, os conselheiros: Kezia Naara Carneiro de Oliveira,  Antonia Rafaelly Dias 
Estevam, José Ancelmo Barbosa Dantas  

 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor com data retroativa a 20 de janeiro de 2023, conforme data da 

deliberação do colegiado registrado em ata.  
 

Patos - PB, em 30 de janeiro de 2023. 
 

GREYCE DE SOUSA EPAMINONDAS 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 

LICITAÇÃO 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHARIA E CONFECÇÃO DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS DIVERSAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE PATOS/PB, O(A) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesas da Prefeitura Municipal de Patos, no 
uso de suas atribuições legais e com fundamento no inciso VI, do art.43, da Lei 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, e conforme o que consta no processo em tela. 
 
R E S O L V E: 
 
HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, considerando que foram 
observados os prazos recursais ou foi expressamente consignada em Ata a desistência pelo licitante, nos termos da 
Lei 10.520/2002, em consequência, fica convocado o(s) licitante(s) vencedor(es) para a assinatura do termo de 
contrato, nos termos do art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.  
 
Vencedores:  
 
- Empresa FRANCIVALDO DE SOUSA LIMA ME, CNPJ 14.602.223/0001-33, vencendo nos seguintes itens, 
001, 002, 006, 007, 008, 011, 012, 013, 014, 016, 017, 018, 019, 021 e 022, com valor final de R$ 2.441.050,00.  
 
- Empresa METALURGICA TRIUNFO LTDA EPP/SS, CNPJ 44.746.467/0001-50, vencendo nos seguintes itens, 
003, 004, 005, 009, 010, 015 e 020, com Valor final de R$ 686.800,00. 
 
Perfazendo o Valor Global de R$ 3.127.850,00 (três milhões e cento e vinte e sete mil e oitocentos e cinquenta 
reais). 

 
Patos – PB, 27 de janeiro de 2023. 

 
FRANCIVALDO DIAS DE FREITEAS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2023 
CONTRATO Nº 348/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: WESLEY EMANUEL SOARES NOGUEIRA. 
CNPJ: 19.164.442/0001-00. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 79.490,00 (SETENTA E NOVE MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura até o final 
do exercício financeiro vigente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

 
Patos - PB, 26 de Janeiro de 2023. 

 
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ORDENADOR DE DESPESAS 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2023 
CONTRATO Nº 344/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: CRISTINA LUIZA DA SILVA NETA. 
CNPJ: 03.546.167/0001-40. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 79.660,00 (SETENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E SESSENTA REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura até o final 
do exercício financeiro vigente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

 
Patos - PB, 27 de Janeiro de 2023. 

 
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ORDENADOR DE DESPESAS 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2023 
CONTRATO Nº 347/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI. 
CNPJ: 20.008.831/0001-17. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 38.000,00 (TRINTA E OITO MIL REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura até o final 
do exercício financeiro vigente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 
                            

Patos - PB, 27 de Janeiro de 2023. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ORDENADOR DE DESPESAS 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

 
EXTRATO DE CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE SUBVENÇÕES SOCIAIS 

 
I. INSTITUIÇÃO CONSIGNATÁRIA (CONVENIADA) 
UNIÃO DAS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS DO MUNICÍPIO DE PATOS E REGIÃO - UAC – com 
sede na Rua Roldão Meira, nº 57, Centro, Patos-PB, CNPJ 24.232.969/0001-56, neste ato representado pelo seu 
Presidente, JOSÉ ILTON OLIVEIRA BATISTA, brasileiro, inscrito no CPF nº 737.966.204-00, RG nº 655.630, 
residente na Rua Boa Esperança, s/n, Q 03, L 16, Conjunto Nova Conquista, Patos/PB. 
 
II. PREFEITURA, (doravante designada CONVENENTE) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB, com sede Av. Epitácio Pessoa, nº 91, Centro, Patos-PB, CNPJ nº 
09.084.815/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. NABOR WANDERLEY DA NOBREGA FILHO, 
portador da cédula de identidade nº 1009902 SSP/PB e do CPF nº 460.798.404-30, residente e domiciliado na rua 
Rio Branco, 317, Brasília, Patos/PB, CEP: 58.700-370. 
 
DO OBJETO 
Constitui objeto deste CONVÊNIO, a concessão de subvenções sociais para entidades sem fins lucrativos que 
prestam serviços de cunho social no município. 
 
DO VALOR E DOTAÇÃO 
A convenente destinará o valor mensal de R$ 1.000,00 (mil reais) para manutenção dos serviços da instituição 
conveniada, em conformidade com a Lei Municipal nº. 4.798/2016. 
 
As despesas com a execução do presente objeto deste convênio, no presente exercício, correrão por conta da seguinte 
Dotação Orçamentária:  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 Gabinete do Prefeito  
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2001 2006 
ELEMENTO DE DESPESA: 3350.43 99 
 
DA VIGÊNCIA 
O presente Convênio vigorará de até o final do exercício financeiro 2022. 
 

Patos, 24 de janeiro de 2023 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
NABOR WANDERLEY DA NOBREGA FILHO 

Prefeito 
 

UNIÃO DAS ASSOCIAÇÕES 
COMUNITÁRIAS 

 DO MUNICÍPIO DE PATOS E REGIÃO -UAC 
JOSÉ ILTON OLIVEIRA BATISTA 

Presidente da UAC 
 

AVISOS E EDITAIS 
 
Pregão Eletrônico nº: 074/2023 – PMP. 
Processo Administrativo nº 394/2022 
 
Ref.: Recurso Administrativo 
Impugnante: A&L COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME (A&L DISTRIBUIDORA) 
 

Tendo em vista tudo o que consta do processo administrativo, DECIDO pelo conhecimento do recurso 
apresentado pela empresa A&L COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME (A&L DISTRIBUIDORA), por 
atender aos requisitos de admissibilidade para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a habilitação 
da empresa J C DE OLIVEIRA DISTRIBUIDORA VIDA VERDE, tendo em vista que a documentação apresentada 
atende as exigências do instrumento convocatório. 

 
Patos (PB), 27 de janeiro de 2023. 

 
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS (PB) 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2018 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2023 
(Entrega de Documentos) 

 
CONSIDERANDO, o cumprimento de sentença, a obrigação reconhecida na decisão judicial nos autos da 

ação nº 0801761-33.2021.8.15.0251, com fito de nomear o Sr(a). AMANDA LARA GALVAO FERNANDES ao 
cargo de Educador Social. 
 

O Município de Patos (PB), através do Secretário de Administração, respeitando os ditames do item 14 – Da 
Nomeação dos Candidatos Aprovados do Edial de Abertura de Concurso Público nº 001/2018, de 18 de julho de 
2018, bem como observando o Termo de Hmologação assinado pelo Sr. Prefeito, por meio do Decreto nº 006/2019 
e publicado no Diário Oficial do Município em 14 de março de 2019, RESOLVE convocar o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado, aprovado(s) no respectivo concurso público, para entregar até o dia 01 de março de 2023 os seguintes 
documentos e exames necessários para a consequente investidura no cargo: 
 
I - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
 
1.1. De acordo com as especificações do Edital de Regulamento do Concurso Público n.º 001/2018, o candidato 
deverá pessoalmente ou por procurador munido de Procuração Pública com poderes especiais para o ato apresentar 
no Protocolo Especial instalado na sede da Secretaria de Administração (Centro Administrativo Municipal Dr. 
Aderbal Martins – Gerência de Recursos Humanos) localizado à Rua Horácio Nóbrega, s/n, bairro Belo Horizonte, 
nesta cidade de Patos/PB, CEP 58704-000, os seguintes documentos originais/autenticados, conforme o Item 14.3.1: 
1.1.1. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; 
1.1.2. Cópia do Título de Eleitor, com o comprovante de votação/justificativa na ultima Eleição (2º turno) ou 
Certidão de quitação fornecida pelo Cartório Eleitoral Competente; 
1.1.3. Cópia do Certificado de Reservista ou outro Documento Hábil Comprobatório que o Tenha Cumprido ou tenha 
sido Dispensado de Incorporação, para os candidatos do sexo masculino; 
1.1.4. Cópia da Cédula de Identidade ou Outro Documento de Identidade Civil – 2 cópias; 
1.1.5. Certidão Conjunta Negativa de Dívida Pública e Negativa da Receita Federal; 
1.1.6. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF – 2 cópias; 
1.1.7. Cópia do documento de inscrição PIS, PASEP ou NIT, caso possua; 
1.1.8. 02 (duas) fotos 3x4 recente, colorida (fundo branco); 
1.1.9. Declaração, com firma reconhecida, de que não acumula cargo, função ou emprego, exceto os legalmente 
permitidos, garantido o direito a opção no prazo de 15 (quinze) dias, conforme dispõe o Estatuto do Servidores 
Públicos Municipais (Formulário Anexo); 
1.1.10. Cópia da Certidão de Nascimento de Dependentes; 
1.1.11. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Federal e Estadual, de Natureza Cível e Criminal; 
1.1.12. Cópia da Comprovação da escolaridade mínima exigida para o cargo, conforme Item 2.1; 
1.1.13. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 
1.1.14. Cópia do Comprovante de Registro no devido Conselho de Classe, quando exigido, para as vagas 
destinadas às profissões regulamentadas e com a quitação das obrigações respectivas, de acordo com a legislação 
específica; 
1.1.15. Cópia dos documentos que comprovem os demais pré-requisitos constantes 
no Item 2.1, respeitando as particularidades de cada cargo. 
1.1.16. Cópia do Comprovante de residência recente, preferencialmente em nome do candidato – 2 cópias. 
1.1.17. Declaração de Não-Beneficiário de Seguro Desemprego; 
1.2. O candidato que não entregar qualquer dos documentos solicitados perderá o direito a investidura no cargo, 
mediante publicação de Edital posterior de inabilitação. 
1.3. Estará inabilitado o candidato que não apresentar o comprovante de escolaridade específica exigido para 
investidura no cargo (Pontos 1.1.14 e 1.1.15, deste Edital), a exemplo de diplomas/certificados de licenciatura, 
residência médica, curso técnico, carteira de motorista na categoria indicada, dentre outros. 
 
II – DA APRESENTAÇÃO DOS EXAMES 
 
2.1. Conforme preconiza o Item 14.6.1 - “Possuir aptidão física e pleno gozo da saúde mental necessários ao 
exercício das atribuições do cargo, conforme Parecer do Exame Clínico do Médico do Trabalho e do Psiquiatra, com 
data que será estabelecida em Edital de convocação e deverá apresentar os seguintes exames     de saúde” - do Edital 
nº 001/2018. Assim sendo, até a data estabelecida alhures, o candidato no mesmo local e prazo estabelecido acima 
deverá apresentar os seguintes exames de saúde: 
 
I. Hemograma Completo com Plaquetas; 
II. Coagulograma completo com Tempo de Tromboplastina; 
III. Ureia; 
IV. Creatinina 
V. AST; 
VI. ALT; 
VII. Ácido Úrico; 
VIII. Glicemia de Jejum; 
IX. Sumário de Urina; 
X. Raio X do Tórax em PA e Perfil com Laudo; 
XI. Sorologia para Doença de Chagas; 
XII. VDRL; 
XIII. Eletrocardiograma com Laudo; 
XIV. Eletroencefalograma com Laudo; 
XV.  Laudo de Sanidade Mental emitido por um Psiquiatra de até 30 dias; 
XVI. Laudo Oftalmológico com Acuidade Visual, Fundo de Olho, Biomicroscopia, Senso Cromático e Tonometria; 
XVII. Laringoscopia com Laudo; 
XVIII.Parecer do Exame Clínico de até 30 (trinta) dias de um Médico  do  Trabalho, mediante apresentação pelo 
candidato dos exames supramencionados, obrigatoriamente. 
 
2.2. O candidato que não entregar qualquer dos exames/laudos solicitados perderá o direito a investidura no 
referido cargo, mediante inabilitação por despacho do Secretário de Administração. 
2.3. Constatando restrições médicas aos candidatos ou dúvida quanto à classificação da deficiência aos candidatos 
convocados para assunção das vagas especiais, a habilitação estará condicionada à submissão destes à Junta Médica 
Municipal para lavratura de parecer. 
 
III – DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS  
 
3.1. Os candidatos abaixo elencados devem se apresentar pessoalmente ou por procurador munido de Procuração 
Pública com poderes especiais para o ato no Protocolo Especial instalado na sede da Secretaria de Administração - 
Gerência    de Recursos Humanos (Centro Administrativo Municipal Dr. Aderbal Martins - localizado à  Rua  
Horácio Nóbrega, s/n, bairro  Belo  Horizonte, nesta  cidade  de  
 
Patos/PB, CEP 58704-000), até o dia 01 de março de 2023 no horário das 08h00min às 14h00min, portando todos 
os exames e documentos descritos nos Itens I e II do presente ato convocatório. 
 
3.2. Fica(m) convocado(s) os seguintes candidatos: 
 

  EDUCADOR SOCIAL 
CLASS INSCRIÇÃO NOME 

---  AMANDA LARA GALVAO FERNANDES 
 
IV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
4.1. Conforme dispõe o Subitem 14.3, o candidato somente será nomeado com a condição à observância estrita de 
sua classificação em todas as etapas e avaliações do Concurso Público, bem como à apresentação de original e cópia 
autenticada, no dia e horário agendados no Edital de Convocação. 
4.2. Todas as informações concernentes ao presente Edital devem ser solicitadas pessoalmente na Secretaria de 
Administração, ou ainda através do website www.patos.pb.gov.br. 
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4.3. Não serão recebidos documentos e exames médicos fora do horário e data estabelecidos sob nenhuma condição 
ou justificativa. 
4.3.1. O Candidato convocado para a entrega dos documentos deverá atentar aos feriados nacionais, estaduais e 
municipais e/ou ponto facultativo decretados pelo Município de Patos (PB). 
4.4. Os documentos e exames médicos devem ser entregues conjuntamente no Protocolo Especial em envelopes 
separados contendo o nome do convocado, o cargo e o assunto (Documentação ou Exames). 
4.5. Não serão aceitos documentos enviados por e-mail, fax e outros. Só serão tidos como válidos os documentos 
protocolados no referido Protocolo Especial da Secretaria de Administração. 
4.6. Após análise dos documentos e instrução do processo de admissão funcional será agendada a assinatura do 
Termo de Posse do convocado. 
4.7. A instrução do processo descrita acima será realizada individualmente e consistirá na simples conferência dos 
exames e documentos apresentados (se atendem ao que foi solicitado nos Itens I e II deste edital). Tal múnus ficará 
a cargo da Gerente de Recursos Humanos que ao final irá lavrar uma certidão de conferência e despachará o processo 
para a convocação final do candidato. 
4.8. Todos os processos de admissão e cumprimento das exigências para investidura no cargo deverão ser 
concluídos e apresentados até o termo final previsto neste edital, sendo resguardado aos candidatos inabilitados 
prazo e recurso de 5 dias para impugnação após publicação de Edital específico. 
 

Patos (PB), 30 de janeiro de 2023. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS  
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


